
ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Nova Xavantina 

Contabilidade Geral (CG) 

 
 

 

Avenida Expedição Roncador Xingu, n.º 249 – Centro – Nova Xavantina – MT – CEP 78.690-000 

contabilidade@novaxavantina.mt.gov.br 

1 

 

 

 

Em cumprimento ao disposto nos art. 16 e 21 da Lei Complementar 

nº 101 de 04 de maio de 2000, e no parágrafo 1º e incisos do art. 169 da 

Constituição Federal, considerando as metas e prioridades elencadas na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias, emitimos o presente parecer.  

 

 

O presente impacto orçamentário-financeiro tem por finalidade 

demonstrar os efeitos decorrentes da recomposição inflacionária e do reajuste 

salarial concedidos aos servidores públicos municipais, conforme tabelas e cargos 

especificados abaixo. 

Em relação a recomposição salarial geral, os valores foram previstos nas 

estimativas da Lei Orçamentária para 2026. 

Para as Tabelas 14, 68, 71, 72, 74 e 80, o Quadro 1 contempla os 

percentuais e cargos relativos a elevação de salários. 
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Quadro 1: Cargos e Percentuais de Elevação acima do RGA 

Cargos Tabela Percentual 

de Elevação 

Agente de Higienização Hospitalar, Agente de 

Vigilância, Atendente, Auxiliar de Serviços 

Gerais, Gari. 

68 9,74% 

Motorista de Veículo de Emergência, Operador 

de Máquinas Pesadas. 

71 4,98% 

Analista Logística, Analista Administrativo, 

Analista Agropecuário, Analista Ambiental, 

Analista de Finanças Públicas, Analista de 

Fiscalização de Obras, Analista de Fiscalização 

Sanitária, Analista de Fiscalização de Serviços 

Públicos, Analista de Fiscalização Tributária, 

Analista de Planejamento, Analista de Proteção 

de Dados, Analista de Segurança Patrimonial, 

Analista de Turismo, Biólogo, Farmacêutico, 

Biomédico, Psicólogo, Médico Veterinário, 

Nutricionista, Odontólogo, Assistente Social 

40h, Operador de Segurança e Resposta à 

Emergência. 

72 3,73% 

Técnico em Saúde Bucal, Pedreiro, Motorista, 

Maqueiro, Auxiliar Bucal. 

74 7,02% 

Assistência Social 30h, Fisioterapeuta, 

Fonoaudiólogo, Terapeuta Ocupacional. 

80 3,51% 

TABELA XIV - GERAL 14 13,02% 

Psicólogo Educacional  3,73% 

Fonte: Elaborado com base no PL 04/2026 e Tabelas encaminhadas pelo setor de 

RH 
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No que se refere ao aspecto orçamentário-financeiro, destaca-

se que, no geral, o impacto está restrito à recomposição inflacionária 

e ao reajuste salarial. 
 

 

Tabela 1 – Discriminação dos valores estimados para elevação de 

despesas (criação de cargos e elevação de valores). 

DISCRIMINATIVO 2026 2027 

Salários R$ 704.157,76 R$ 732.746,57 

Encargos Sociais R$ 130.691,68 R$ 135.997,76 

Outras R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL R$ 834.849,44 R$ 868.744,33 

Fonte: Elaboração Própria. 

 

Ressalta-se que os valores apresentados nas Tabelas 1 e 2 não 

contemplam os efeitos financeiros decorrentes da recomposição 

geral anual (RGA) concedida aos servidores públicos municipais. Tal 

exclusão decorre do fato de que o RGA já se encontrava 

devidamente previsto e incorporado na Lei Orçamentária Anual, 

não configurando, portanto, elevação adicional de despesa para fins 

deste demonstrativo. 

Dessa forma, os montantes evidenciados nas referidas tabelas 

representam exclusivamente a elevação de despesas além do RGA, 

ESTIMATIVA DE GASTOS 
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resultante das alterações pontuais nas tabelas elencadas no Quadro 

1. 

 

Tabela 2 – Discriminação dos valores estimados conforme vínculo 

com o recurso  

DISCRIMINATIVO 2025 2026 

Recursos Próprios R$ 834.849,44 R$ 868.744,33 

Recursos Vinculados R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL R$ 834.849,44 R$ 868.744,33 

Fonte: Elaboração Própria. 
 

 

Nova Xavantina – MT, 15 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

Dr. Josimar Pires da Silva 
Contador Público Municipal 
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